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1)  I nt rodução 

1.1 -  É fundam ental m udar a lei do Fundo de Universalização dos Serviços de 
Telecom unicações (FUST) . Atualm ente, a legislação perm ite apenas a ut ilização de 
recursos do fundo para realizar a universalização da telefonia fixa. Mas, em  pleno 
século XXI ,  um a polít ica pública que queira universalizar as telecom unicações deve 
obrigatoriam ente se rem eter ao acesso banda larga à Internet . 

1.2 – E não se t rata apenas de m udar a lei. É preciso criar um a polít ica que garanta 
dotar t odo(a)s o(a)s cidadã(o)s brasileiro(a)s do acesso banda larga à Internet . 

1.3 -  Em  que pese a im portância de experiências com o os telecent ros com unitários, 
inclusão digital de fato é garant ir o acesso banda larga dom iciliar. 

1.4 – O FUST não pode servir de pretexto para m ero repasse de recursos às 
operadoras de STFC em  regim e público . 

1.5 -  O em prego do FUST deve corrigir a polít ica im posta pela Lei Geral de 
Telecom unicações (LGT) , que acreditou ser possível garant ir o am plo acesso da 
população brasileira aos serviços de telecom unicações a part ir  da com pet ição 
int roduzida pelo m ercado. Em  prim eiro lugar,  cabe constatar que, no nível da infra-
est rutura, e na m aior parte dos casos, ocorre a operação de "m onopólios naturais"  e 
não a instalação da concorrência. Em  segundo lugar, as operadoras privadas orientam -
se para os m ercados m ais lucrat ivos, deixando desguarnecidas as populações 
hiposuficientes. As regras atuais de universalização, via m ercado, garantem  apenas 
um  “atendim ento potencial”  (disponibilização da infra-est rutura em  dada região, para 
aqueles que tenham  recursos financeiros disponíveis) . Portanto, para o em prego do 
FUST é fundam ental a criação de um  serviço de telecom unicações, em  regim e público, 
com  m etas de universalização que possam  ir “além  do m ercado” . 

1.6 -  As propostas presentes neste docum ento não devem  inviabilizar a adoção de 
polít icas que est im ulem  a concorrência no interior do m ercado, part icularm ente a 
“desagregação de redes” , com o já vem  sendo prat icada no Reino Unido. 

1.7 -  O uso de recursos do FUST para garant ir que as redes das atuais prestadores de 
STFC, em  regim e público, possam  chegar à população hiposuficiente só faria sent ido se 
houvesse um a polít ica de criação de um  “ cam peão nacional”  . Caso cont rário, 
estarem os apenas usando recursos públicos para sustentar a operação de em presas 
t ransnacionais. 

1.8 -  Os atuais avanços tecnológicos nos perm item , contudo, sugerir um  out ro 
cam inho. A lógica da internet  (um a rede de redes, onde novas redes podem  ser 
anexadas ao infinito)  e a possibilidade de prover banda larga por um  m ix de 
tecnologias (especialm ente at ravés de recursos sem  fio, m ais facilm ente am ort izáveis)  
perm ite pensar na possibilidade do Estado est im ular (com  recursos do FUST e com  
diversas out ras polít icas)  o surgim ento de redes locais, a interconexão destas redes e, 



 

por fim , a ut ilização das redes das teles onde for  necessário e apenas de form a 
com plem entar. 

2)  Mudanças na lei do FUST 

2.1 -  Em  pleno século XXI , com  o desem barque de tecnologias com o a telefonia por IP, 
não faz m ais sent ido falar apenas na universalização do Serviço de Telefonia Fixa 
Com utada (STFC) . O FUST deve ser em pregado, portanto, na universalização do 
acesso banda larga a Internet . 

2.2 -  O desem bolso dos recursos do FUST não pode se dar sob as pressões de 
inúm eras dem andas part iculares e específicas. Faz-se necessário a const rução de um 
Plano Nacional de Universalização da Banda Larga (PNUBL)  que servir ia para orientar 
os gastos com  o FUST, definindo as m etas e os prazos de universalização e os critérios 
de desem bolso do fundo. Este plano deve ser const ruído por um a conferência nacional, 
a ser convocada pelo governo federal, m as da qual devem  fazer parte o m aior núm ero 
possível de atores sociais. A conferência também  terá com o função t raçar polít icas 
m ais efet ivas de inclusão digital (que não incluem  apenas os recursos do FUST, m as 
um a série de out ras ações que vão desde o acesso a com putadores até a geração de 
conteúdo) . 

2.2 -  Para uso dos recursos do FUST deve ser criado um  novo serviço de 
telecom unicações a ser prestado em  regim e público. 

2.3 -  A gestão do PNBUL, incluindo os recursos do FUST, deve ficar sob a 
responsabilidade de um  conselho com  part icipação de m em bros indicados pelo governo 
federal, por governos estaduais e m unicipais e por representantes da sociedade civil 
organizada. 

2.4 -  O serviço em  regim e público a ser criado para recebim ento das verbas do FUST 
deve seguir os princípios da unicidade, descent ralização e com plem entaridade, em  
m oldes sem elhantes àqueles já adotados pelo m arco regulatório da saúde. Não será 
previsto o princípio da com pet ição neste serviço em  regim e público. O m odelo de 
saúde brasileiro é conceitualm ente um  dos m ais avançados no m undo. Ele é único e 
nacional. Portanto, possui as característ icas necessárias para a definição de m etas 
nacionais de universalização e não im pede que se tenha um a gestão nacional dos 
t roncos e das interconexões. Ele é com plem entar, portanto prevê a part icipação das 
teles e de redes com unitárias, de operações locais e nacionais, privadas ou não. Mas, 
ele é de im plem entação e gestão local. Vale lem brar que ao falar de im plem entação 
local não estam os nos referindo apenas à infra-est rutura, m as ao am plo conjunto de 
polít icas necessárias para fazer a inclusão digital. 

2.5 – Os recursos do FUST devem  contem plar tanto a conexão de pontos de acesso 
público (com o telecent ros)  quanto a conexão residencial. 

2.6 -  Devem  constar, tam bém , m etas específicas e prioritárias para a conexão de 
escolas públicas ( federais, estaduais e m unicipais) , universidades públicas, inst itutos 
de pesquisa, bibliotecas, hospitais públicos e postos de saúde. Nesse caso, é 



 

fundam ental pensar a sinergia do PNUBL com  as Redes Com unitárias de Educação e 
Pesquisa (RedeCOMEP) , sob execução da RNP (Rede Nacional de Ensino e Pesquisa) . 

2.7 -  I ncorporando os princípios da unicidade, descent ralização e com plem entaridade, 
o poder público deve est im ular que este novo serviço de telecom unicações em  regim e 
público venha a ser prestado por redes com unitárias, de âm bito local, a part ir  da 
iniciat iva do poder público local, de m icro e pequenas em presas e/ ou ent idades da 
sociedade civil organizada. 

2.8 -  Tais redes com unitárias devem  definir cr itérios de preços que tenham  com o 
objet ivo apenas repor os custos de im plantação, operação, m anutenção e am pliação 
destas redes, sendo, portanto, sem  finalidades lucrat ivas. 

2.9 – Os recursos do FUST deverão ser usados para arcar com  gastos de im plantação, 
operação, m anutenção e am pliação das redes com unitárias (nas condições 
especificadas neste docum ento) , bem  com o os custos de interconexão. 

2.10 -  Na m edida em  que não se t rata m ais da universalização do STFC, m as da banda 
larga, faz-se necessário constatar que tal universalização está vinculada não apenas à 
disponibilidade do ponto de acesso, m as, tam bém , a quant idade e qualidade dos 
serviços e conteúdos disponíveis. Portanto, 20%  dos recursos do FUST devem  ser 
reservados para a criação de serviços e a produção de conteúdos que visem  a inclusão 
social e est im ulem  a diversidade cultural. 

3)  Out ras polít icas 

3.1 -  Garant ir que em  cada m unicípio do Brasil haja pontos de presença de backbones 
nacionais. Para isso podem  ser usadas est ruturas com o a da Elet ronet , da Telebrás e 
da RNP, por exem plo. 

3.2 -  Em  cada cidade com  m ais de um  m ilhão de habitantes e em  todas as capitais 
deve exit ir  um  Ponto de Troca de Tráfego (PTT)  a ser criado pelo Com itê Gestor da 
Internet  (CGIbr) . 

3.3 -  At ravés de alterações no Regulam ento Geral de Interconexão (RGI ) , editado pela 
Agência Nacional de Telecom unicações (Anatel) , é preciso garant ir a possibilidade de 
interconexão, tanto hor izontal (na disputa pelos m esm os m ercados)  quanto vert ical 
(no caso de grupos cont rolarem  facilidades essenciais, com o a últ im a m ilha) , com  
regras diferenciadas e facilitadas de interconexão para as redes com unitárias, capazes 
de prever form as de subsídios diretos e indiretos. 

3.4 -  O RGI  deve estabelecer cont role de preços de interconexão, estabelecendo as 
regras e os m étodos de cobrança, m onitorando os tem pos para acordo e os cont ratos 
de interconexão, e provendo arbit ragem  quando necessário, especialm ente no t rato 
com  em presas com  poder de m ercado significat ivo, que devem  garant ir interconexão 
não discrim inatória para todos os interessados. Além  disso, não pode haver cont role 
sobre o conteúdo disponibilizado nas redes por parte de nenhum a em presa, isto é, 
deve ser garant ido o princípio da neut ralidade de rede. 



 

3.5 -  Tam bém  devem  ser criadas regras diferenciadas e facilitadas para o 
com part ilham ento de torres e antenas por parte das redes com unitárias. 

3.6 -  Tais redes com unitárias devem  se valer de um  m ix de tecnologias com o wi- fi,  wi-
m ax, m esh, PLC, fibra ópt ica, etc. 

3.7 -  A int rodução deste m ix de tecnologias, m uitas delas sem  fio,  deve servir de 
est ím ulo à revisão do m odelo de gestão do espect ro, ainda preso aos parâm et ros 
analógicos. Nesse sent ido, e sem pre que possível, devem  ser adotados conceitos com o 
"rádio inteligente" e "open spect rum ". I sso representa m udar o atual m odelo, legal e 
infra- legal, que é baseado em  outorgas para serviços específicos em  frequências 
específicas. 

3.8 -  Em  frequências onde ainda venha a ser necessário possuir um a outorga, é 
fundam ental perm it ir  que sejam  reservadas áreas do espect ro para a cessão específica 
às redes com unitárias que se ut ilizem  de tecnologias sem  fio (com o wi-m ax e m esh, 
por exem plo) . Assim , editais de licitação, com o o do wi-m ax, terão que 
obrigatoriam ente reservar blocos de frequências para uso das redes com unitárias, sem  
que haja necessidade de colocá- los à venda. 

3.9 -  O em prego de tais tecnologias de acesso banda larga deve servir de est ím ulo ao 
desenvolvim ento de ciência e tecnologia, em  especial nos setores de software e m icro-
elet rônica. 

3.10 -  Os equipam entos adquiridos no interior do PNBUL, em  especial nas redes 
com unitárias, devem  estar isentos de im postos. 

3.11 -  De form a a fazer j uz a estas isenções, todos as tecnologias usadas devem  
privilegiar o uso de padrões e sistem as abertos. 

3.12 -  O PNUBL deve prever m etas específicas de universalização para portadores de 
deficiência e para analfabetos (plenos e funcionais) . 

3.13 -  O PNBUL tam bém  deve incluir m etas ( regionalizadas)  de form ação de m ão-de-
obra especializada para suporte à im plantação, operação, m anutenção e am pliação das 
redes com unitárias. 

3.14 -  As redes com unitárias devem  se art icular com  os Pontos de Cultura, que 
funcionarão com o cent rais de produção m ult im ídia para abastecer com  conteúdo um  
am plo processo pró-at ivo de inclusão digital. 

3.15 -  O orçam ento público (nos âm bitos federal, estadual e m unicipal)  deve prever 
recursos para a criação de ferram entas de e-gov (que garantam  tanto o acesso às 
diversas inform ações e serviços das diferentes instâncias de governo quanto a 
radicalização dos processos de dem ocracia part icipat iva) , de tele-m edicina e tele-
educação. 



 

3.16 -  O PNBUL deve estar integrado ao program a "Com putador para Todos". Para 
isso, é necessário que as especificações técnicas de hardware passem  a incluir a 
obrigatoriedade de acesso banda larga.  

 


